
¡wmamw
'WLWWWWJY

,A

ATÉ/.1..-

L.
t_
'FE

P A R E c E R .....03/83
...a-...p.- -..ç-....~ m... -..uo _ ..-

..uu-....::u-..uu_=w-=-~_=:-:=-

1

A Comissão de Finanças, atraves do presente parecer,

tendo em vista que o Projeto de pei an 14/83aE, trata de materia tri

butâria, cuja iniciativa de alterações de matéria dessa natureza não

ê de competência do Legislativo, vai sugerir( ao Executivo a tomar a

iniciativa de apresentar as seguintes alterações: 1)Alterar os parâ-

grafos nüs 19 e 29 do Art. 27, fazendo constar a Base de Calculo em

ORTNs; 2)~ Alterar os itens I e II do Arto 55, desdobrando em 4 itens.
o I item em relação aos serviços de Iluminação PúbliCa, o II item eamà

relação aos serviços de Limpeza Pública, o III item em relação aos /ñ

serviços de Conservação de Calçamento e, o IV item relação ao servi-

ço de Coleta de Lixo; 3)-Alterar o Art. 191, instituindo o Valor de

Referência de 01 ORTN, vigente no mes de dezembro do exercicio ime-/

diatamente anterior; 4!:_Alterar o Art 193 parã'o'Art. l92;iã)-Alte~
rar o Art 1959 para 194 e incluir a Lei Municipal nn 253/67; 6)-Suog
tituir todos os Anexos de I a V1 e incluir o Anexo VII.

E, para constar lavrou-se o presente parecer, que /

vai assinado pelos membros da , digo, assinado por todos os melbros

da Comissão de Finanças.

Sala das Sessões em 15 o de 1983

Ver. Eldo Ari Kara g
O .

Secretario.

Ver. Hasso Harras Br ig

Relator".


